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CONSELHO DE GESTÃO DA FUNASG 

Ata da Reunião Ordinária 

Ano 2017 

Data: 09 de maio de 2017 

Horário: Início: 11 h. 

Local: Sala de Reuniões da FUNASG 

 
 
Conselheiros presentes:  
 
Vitor Marcelo Aranha Afonso Rodrigues - Presidente do CONGES; 
  
Claudia Tarouquella da Silva Brandão – Presidente da FUNASG;  
 
Jacqueline Aparecida Ribeiro Ferreira, matrícula 16.521;  
 
Herta da Silva Mendonça, matrícula 14.984;  
 
Roseli de Paula Santos, matrícula 17.711; 
  
Maria da Glória Lessa da Silva e Silva, matrícula 7.849;  
 
Convidado: Diego da Silveira Ceh – Vice-Presidente  
 
 
O Presidente do CONGES, Senhor Vitor Marcelo Aranha Afonso Rodrigues, inicia a 
sessão apresentando-se aos demais, e na seqüência apresenta a servidora, Senhora 
Maria da Glória Lessa da Silva e Silva, nomeada através da portaria número 
17/PGM/GAB/2017 em substituição à servidora Danielle Sant'anna Rego da Silva para 
compor este conselho indicada pela procuradoria geral. Após isto, procede com a 
leitura da ata anterior, datada de 27/04/17 e destaca a atuação desta fundação na 
prevenção, para a manutenção da saúde dos servidores. Em seguida, deixa a palavra 
aberta aos demais. Com a palavra, a Senhora presidente da FUNASG, Senhora 
Claudia Tarouquella da Silva Brandão destaca a visita do servidor, Senhor Luiz 
Claudio Carriles de Paula, Subsecretário municipal de planejamento e projetos 
especiais, e equipe. Informa quanto a atualização da página do facebook da fundação 
e do site institucional e que notificou o proprietário deste imóvel para solucionar as 
reformas estruturais conforme acordado em reunião no início desta gestão. Por fim, 
relata a necessidade da Fundação dispor de um regimento interno próprio e que já 
solicitou ao departamento jurídico que inicie a sua elaboração. Informa também que a 
prestação de contas foi preparada, mas foram observadas algumas inconsistências 
sinalizadas pelo controle interno da Fundação e que já estão sendo corrigidas pela 
área de contabilidade, após o aval de alguns servidores da Secretaria Municipal de 
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Controle Interno que compareceram na fundação a fim de ajudar neste tema. Os 
demais conselheiros concordam com esta presidente quanto a necessidade de acertar 
as inconsistências, tendo em vista que há tempo hábil para este conselho apreciar as 
contas e fazer o correto envio aos orgãos competentes. A conselheira Jacqueline 
solicita que, tão logo a prestação esteja corrigida, será necessária as presenças, na 
sessão para deliberar quanto a prestação de contas do exercício de 2016, dos 
Senhores Fernando Cesar, responsável pelo controle interno e do Senhor Ubiratan, 
gerente da contabilidade. E a presidente informa que dará cumprimento à solicitação. 
Considerando que o repasse, conforme previsto na lei municipal 375/2011, não é feito 
na integralidade, ou seja, no percentual de 1,5% conforme determina a referida lei, a 
mesma ressalta que trabalham de forma limitada e que com a falta de recursos 
disponíveis, o atendimento se torna deficitário, não sendo possível realizar de forma 
plena, projetos nas áreas de prevenção e educação continuada que já fazem parte do 
escopo desta gestão.. A conselheira Roseli destaca que desde o início da FUNASG e 
da atuação deste conselho, esta fundação nunca recebeu o repasse na integralidade, 
sendo que este conselho sempre cobrou do executivo uma solução. O presidente do 
CONGES, Senhor Vitor Marcelo Aranha Afonso Rodrigues solicita a palavra e destaca 
a necessidade de planejamento e que a procuradoria do município, através de 
processo administrativo, está buscando soluções para o assunto em questão. As 
conselheiras Jacqueline, Herta e Roseli considerando a realidade financeira do 
município, sugerem a adequação do percentual a ser repassado. A conselheira, 
Senhora Maria da Glória, informa que tendo em vista sua participação na diretoria da 
OAB - São Gonçalo, a mesma esta oferecendo o espaço daquela sessão para 
realização de palestras no intuíto de divulgar o trabalho desenvolvido pela FUNASG. O 
presidente destaca a importância da divulgação dos serviços prestados pela FUNASG, 
visto que há projetos de prevenção em execução. 
Em seguida, fica deliberada a realização da reunião extraordinária para o dia 23 de 
maio de 2017, às 10 h. 
 
Nada mais havendo a tratar, o Presidente do CONGES encerrou a reunião às 12 h e 
40 minutos, da qual eu, Jacqueline Aparecida Ribeiro Ferreira matrícula 16521, lavrei 
a presente ata, que será assinada pelos Conselheiros presentes.  
  
 
 
 
                                         

Vitor Marcelo Aranha Afonso Rodrigues 

Procurador do Município 

Presidente do CONGES 


